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Estado de Mato Grost; ll 
Câmara Municipal de Bari·;.t do Garças 

Ptrlácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
' 

PORTARIA Nº 045 DE 19 DE JANEIRO DE 2023. 

"Dispõe sobre a nomeação de fiscais de contrato 
e de serviços e dá outras providências. " 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, Vereador GABRIEL PEREIRA LOPES, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais normas 
pertinentes, e: 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear o Servidor CLEODO ELVES DIAS PEREIRA como 
titular, e o Servidor ROSEMAR BORGES DE ALMEIDA como suplente, para a atividade de 
Fiscal de Contrato e de Fisl:al de Serviços, respondendo pelo , ~1companhamento da gestão, 
fiscalização e avaliação na ex·:cução do contrato e de serviços, sobre o seguinte ato: 

' 1 

Contrato Desc':·ição 1 Valor Total 1 Pa. !gamento Data Vi1iência 

CONTRATO 
Nº 012/2021 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
SRP 008/2022 

Contratação ele empresa 
especializada n ;1 prestação de 
serviços mecânicos de 
veículos leves, utilitários e 
motocicletas, a fim de atender 
as necessidade.,. da Câmara 
Municipal de Barra do 

Após a 
19/05/22 

emissão 
R$ 92.826,50 TED à 

deNF e 18/05/23 
Empenho .. 

Garças. 

Art. 2º - 0 ·; Fiscais de Contrato e de Serviço são esponsáveis para representar 
a Câmara Municipal de Barra l:lo Garças perante a Contratada e zela pela boa execução do objeto 
pactuado, mediante a execueão das atividades de orientação, fü :alização, controle e atestar 
formalmente, nos autos do pi ocesso, as notas fiscais relativas aos · ~ontratos e ou serviços e ou 
materiais fornecidos, antes do. encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Parágrafo Único. As decisões e providências qt e ultrapassem a competência 
do fiscal deverão ser solicitadas, a administração, para a adoção das inedidas saneadoras, cabendo 
ao suplente a substituição do' t itular em caso de impossibilidade. 

Art. 3º - f~_evogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
036, de 18 de janeiro de 2023. 

- o l <'J ,,, CfJ , . d :1 bl' \, ~ ~ 8 I'\\ Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data e sua pu 1cação. e, 'c·.Í IUl iõ -r . 
.. -~ e.:-. ~ ~I') -~ º - G' ~ m 

\••.,, Ú. V) T.'J 0 • ' 0 " 0 " o o •, > ~ _.:'. (.) 

.:, ~ u c:.raT,ll e ~Janeiro de 2023 . «.1. 6.'0 'tJ .g ' . 
.._,.,/ e ((j c.9 ro - ·e - . (_)1 - e l lf) ~ -
.. • e: o .. o ·- C') o - <ll ' · -1 
_J Cl.l - • e,~ t~ o . ;;::; E ~ <,... C; E f: .8 -\ 
,,, o ro ~- ~ -e -o ~ ' ·::- u e.> '" ::~~ <(>;) o º ~ !!>E: __ I -- <( ~ · O .... ro ~ oro i 
__ J ~-:·u u o o ~ ro ~ --- E o - o ,, t: 0.. 
( _..;:. o (\'.! ~ u ~ :.=: o _1 ru ....., ' u ró "-'>, 
_

1
_ ~ •'J ~ c::i .D a-1 i~ ~ ·;;: o... !"'IJ' 0 ro - ~ 11 àJ -º. 1 '-'' .._)-"' -.... ~o~ => - «1l o o o ~ ~I U.J GJ ro u 0 

.:.. 1 ..._ <l: - ) '-' · u u õ 
r) _i_!:' (lJíl -g.o r- . G ::-, ..:2 oro ;.:;· '-'~ / 
·--' rn :õ - QJ O'l 2 '. ._ ~~ icJ ~ • l...J e. 
. o :J Q) '"'- ~ - - 0") J"-= ' - .· ' O -e u. -ro ~ _; ~ ;_JJ Cl.l ro u l -5 ~ 1 

'--~ C• C\J u o E L- 1-:) - ' <::? 9 1 ~ <t' .o f-
~ - E ·.2 üV> ffi ~ ron ~ ~fil'~ r~ e: co , --·· - :J a; <l.>-. ,,) 

l-~j :?.· ro g ro Cõ º ·· ~ -e i:..'---ro > E' ro 
e "'O O... g -o "-= ..._, ~ ro u o tn ~ 

1- e; ~ ~ ~~ '6 ~ (66) 3401-248410800 642 6811 ~;: ~ rii .2 -~ 3 G 
E ·~; _25 ~ 5 ~ Cr. barrac.logarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarrado ·arcas í·

1
-J (?. ru e • ru Cõ 

0 lU r· '" ~ 1 " m R M G .. i;:. 0 Q. J• -e · ' · · · ua ato rosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023 __ 3 o ::'? ' 
1 \J X -- '--"' ffi 

camara@barradogarcas.mt.leg.br / rh@barradogarc.as.mt.leg.br ~ e i? f ( ~ % 
1.U r: ~" ~. .: o L.· 


